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Estudo Técnico Preliminar 52/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 23768.004721/2025-89

2. Descrição da necessidade

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh foi criada por meio da Lei nº 12.550, de 15 de dezembro de
2.011, como uma empresa pública vinculada ao Ministério da Educação - MEC, com a finalidade de prestar serviços
gratuitos de assistência médico-hospitalar, ambulatorial e de apoio diagnóstico e terapêutico à comunidade, assim
como prestar às instituições públicas federais de ensino ou instituições congêneres serviços de apoio ao ensino, à
pesquisa e à extensão, ao ensino-aprendizagem e à formação de pessoas no campo da saúde pública.

E o Complexo Hospitalar da UFPA - CHU (UG 155909) faz parte da rede de hospitais públicos do Brasil , integrados
pela Unidade Hospitalar João de Barros Barreto (HUJBB) e Bettina Ferro de Souza (HUBFS) no qual desenvolvem
atividades de assistência especializada prestada no cumprimento de seus objetivos acadêmicos e sociais, é uma
instituição que, em conjunto com unidades do Ministério da Saúde, integram a assistência prestada à população,
com a formação de profissionais, capacitação de pessoal e atividades de investigação científica nas áreas
específicas de habilitação e que presta serviços à comunidade através do Sistema Único de Saúde (SUS), sendo
referência para o sistema de saúde regional.

Trata-se da Contratação de empresa especializada no fornecimento de insumos e cessão de equipamentos, em
comodato, para o setor de Microbiologia da Unidade de Laboratório e Análises Clínicas JBB, incluindo instalação e
manutenção dos mesmos por um período de 12 (doze) meses, , prorrogável por igual período, conforme condições,
quantidades, exigências e estimativas, constante deste Termo de Referência e do Relatório de Materiais a serem
licitados.

Esta aquisição ocupa um papel de destaque dentro do complexo sistema de compras nos Hospitais Universitários,
uma vez que se tratam de insumos imprescindíveis a uma assistência que prime pela qualidade e excelência dos
serviços ofertados aos seus usuários. Tendo sua importância como material químico/laboratorial necessários à
realização de exames microbiológicos, a fim de possibilitar um diagnóstico de qualidade e auxiliar a tomada de
decisão na conduta terapêutica.

O quantitativo total estimado foi calculado com base no histórico de solicitações para este exame mensalmente, bem
como, o histórico de consumo de insumos e materiais,  de modo a garantir a aquisição dos produtos para suprir a
demanda da Instituição. E, para cada um dos itens solicitados, é realizado um planejamento individual, considerando
para cada um, o período de um contrato vigente, o consumo histórico, o perfil de utilização e a margem de
segurança que é acrescentada ao quantitativo historicamente consumido, destinada a absorver picos e oscilações
de demandas causadas por diversos fatores imprevisíveis.

Faz-se necessária a aquisição por meio de Sistema de Registro de Preço (SRP), pois trata-se de um processo
ordinário com previsão anual. O uso do sistema de Registro de Preços para essa aquisição está fundamentado no
inciso I e V do art. 3º do Decreto n.º 11.462  de 31 de março de 2023, dado que se justifica pela necessidade de
contratações frequentes e pela impossibilidade de se definir previamente o quantitativo a ser demandado por este
Hospital. A imprevisibilidade apresentada decorre das características desta instituição (Hospital-Escola), bem como
da diversidade de demandas que se apresentam durante a assistência ao cliente, também permitindo um controle
mais eficiente e eficaz dos estoques minimizando o risco de perda por validade e otimizando as condições de
armazenamento.

O contrato contemplará o fornecimento de reagentes e/ou insumos para o exame de microbiologia, sendo este um
setor básico em laboratório clínico, cujos exames são de fundamental importância para assistência ao paciente. O
fornecimento de comodato  inclui  a instalação e manutenção de equipamentos cedidos, e implica também no
fornecimento do LIS que  utilizará o interfaceamento que interligará as unidades assistenciais do hospital.
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A aquisição dos reagentes ocorrerá em  atrelados ao fornecimento de equipamento conforme especificadoGRUPOS 
no Termo de referência que deverá ser fornecido em regime de comodato,  ressaltamos  que os reagentes a serem
fornecidos devem ser do mesmo fabricante do equipamento cedido.

Quanto a forma de aquisição, a   é mais vantajosa para Administração porque oCESSÃO DOS EQUIPAMENTOS
serviço fica desobrigado de contratar empresas para realizar manutenção preventiva e profilática, além de evitar a
necessidade de compra, e consequente desvalorização e desatualização dos equipamentos, evitando que no futuro
o hospital detenha aparelhos obsoletos e sucateados. Com a cessão, haverá assistência técnica garantida durante a
vigência da ata e a substituição dos equipamentos em tempo hábil, possibilitando assim o perfeito funcionamento
dos mesmos e, consequentemente, garantindo o imediato atendimento aos usuários da instituição.

O quantitativo do item a ser adquirido foi definido pela equipe técnica da Unidade de Laboratório e Análises Clínicas,
por meio da previsão de consumo desses materiais para um período de aproximadamente 12 (doze) meses,
segundo dados estatísticos extraídos do Sistema AGHUx, considerando as respectivas médias mensais de consumo
.

Além dessa apuração de consumo, o seu resultado fora acrescido margem de segurança (oscilação de consumo),
que é o estoque mínimo necessário para suportar possíveis oscilações de consumo e evitar a ocorrência de falta do
produto em estoque em determinado período de tempo. Neste caso foi considerada a oscilação apenas no período
de preparação de um novo processo licitatório.

Também foi acrescido ao quantitativo total o estoque mínimo (estoque reserva), também conhecido como estoque
de segurança, que é a quantidade mínima que deve existir no estoque e visa suprir atrasos de reposição por parte
do fornecedor, tendo a finalidade de garantir que o produto não irá faltar. O valor foi obtido pelo cálculo de 1/12
(tempo de reposição de 30 dias) do consumo anual.

Trata-se de Pregão Eletrônico, nos termos do art. 32, IV, da Lei nº 13.303/2016, com características do Sistema de
Registro de Preços.

Ante as características do consumo desses itens mostra-se que há necessidade de aquisições frequentes, razão
pela qual é prudente a utilização do Sistema de Registro de Preços - SRP para contratações futuras, em um período
de 12 (doze) meses, bem como pela natureza dos bens e de seu consumo volátil pelos quais não é possível definir
previamente o quantitativo a ser demandado no decorrer da vigência da Ata de Registro de Preços, consoante as
previsões respectivamente do art. 3º, incisos I e IV, do Decreto nº 11.462/2023.

Por consectário da utilização do procedimento auxiliar SRP será necessária a formalização de Ata de Registro de
Preços - ARP com o(s) Fornecedor(es) Adjudicatário(s), através da qual serão vinculadas as obrigações do
fornecimento, com características de compromisso para as frequentes aquisições, conforme as disposições contidas
no instrumento convocatório e propostas apresentadas.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
UNIDADE DE LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS 
- ULAC / ULAC/DDT/GASJBB/CHU-UFPA

MARIELLE PIRES QUARESMA

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

O licitante não poderá incorrer em quaisquer das vedações previstas no art. 69 do RLCE, a saber:

" Art. 69. Estará impedida de participar de licitações e de ser contratada pela Ebserh a empresa:

I - suspensa no âmbito da Rede Ebserh;
II - declarada inidônea pela União, por Estado ou pelo Distrito Federal, enquanto perdurarem os
efeitos da sanção;
III - impedida de licitar e de contratar com a União;
IV - constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada inidônea;
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V - cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea;
VI - constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou
declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;
VII - cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou
declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;
VIII - que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo de mesma
natureza, de empresa declarada inidônea;
IX - cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social seja
integrante de órgão estatutário, empregado, servidor cedido ou em exercício na Ebserh;
X - cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social seja
integrante do Ministério da Educação ou de Instituições Federais de Ensino Superior e congêneres
signatárias de contratos de gestão com a Ebserh.

§ 1º Aplica-se a vedação prevista no caput:
I - à contratação, como pessoa física ou em procedimentos licitatórios, na condição de licitante, de
integrante de órgão estatutário, empregado, servidor cedido ou exercício na Ebserh, bem como de
integrante do Ministério da Educação ou de Instituições Federais de Ensino e congêneres signatários
de contratos de gestão com a Ebserh;
II - a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com:
a) integrantes de órgãos estatutários da Ebserh;
b) empregado, servidor cedido ou em exercício na Ebserh cujas atribuições envolvam a atuação na
área responsável pela licitação ou estejam envolvidos no respectivo processo de contratação;
c) autoridade do Ministério da Educação;
d) autoridade das Instituições Federais de Ensino Superior e congêneres signatárias de contratos de
gestão com a Ebserh.

III - cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão ou rompido
seu vínculo com a Ebserh há menos de 6 (seis) meses.
§ 2º A vedação prevista no caput também será aplicada ao licitante que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, desde que
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
§ 3º A aplicação das vedações previstas nos incisos IV a VIII do caput e no § 2º deverá ser precedida
de realização de diligências para verificar se houve tentativa de fraude por parte das empresas
apontadas, por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, datas de abertura,
dentre outros, sendo necessária a convocação do fornecedor para manifestação previamente à sua
desclassificação.
§ 4º O disposto nos §§ 2º e 3º deve ser observado quando da emissão de nota de empenho,
formalização da contratação e pagamento".

5. Levantamento de Mercado

RELATÓRIO DE ANÁLISE CRÍTICA, JUSTIFICATIVAS E DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELA
PESQUISA DE PREÇOS.

1 - DA ANÁLISE CRÍTICA DOS PREÇOS OBTIDOS E JUSTIFICATIVAS.

A pesquisa de preços é fundamental para o planejamento das compras públicas, uma vez que é a partir dessa
pesquisa que o custo do objeto é estimado. Mediante a pesquisa de preços se obtém a estimativa de custos que se
apresenta como de fundamental importância nos procedimentos de contratação da Administração Pública,
funcionando como instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames licitatórios e àqueles executados nas
respectivas contratações.

Em consonância com a  que dispõe os procedimentos e critériosNorma - SEI nº 3/2024/SCCEN/CAD/DAI-EBSERH 
para a realização de pesquisa de preços, visando garantir transparência, eficiência e economia nas contratações
realizadas pelas Unidades Hospitalares e Administração Central da Ebserh, a Equipe de Planejamento da
Contratação - EPC, instituída pela Portaria - SEI nº 150, de 25 de março de 2025 (48044260), apresenta o relatório
com a análise crítica dos preços para compor o processo de  Contratação de empresa especializada no
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fornecimento de reagentes, insumos e cessão de equipamentos, em comodato, para o setor de
Microbiologia da Unidade de Laboratório e Análises Clínicas JBB, incluindo instalação e manutenção dos
mesmos por um período de 12 (doze) meses para o exercício de 2025.

 

2 - PARÂMETROS

Para obtenção dos preços apresentados, e para atender ao disposto no Art. 12, da Norma - SEI nº 3/2024/SCCEN
 quanto à plataforma eletrônica para a pesquisa de preço e para compor o valor de referência,/CAD/DAI-EBSERH

realizou-se a pesquisa com base nos seguintes parâmetros:

Plataforma Pública de Pesquisa de Preços (P4)

Painel de Preços

 

3 -  METODOLOGIA

O preço foi estimado por meio do   das pesquisas realizadas na  valor médio Plataforma Pública de Pesquisa de
, atendendo ao disposto no Art. 12, incisos I e II, da Preços (P4) e Painel de Preços (48339016) Norma - SEI nº 3

./2024/SCCEN/CAD/DAI-EBSERH

No entendimento da EPC, este foi o método que melhor representa a realidade do mercado.

 

4 - MANIFESTAÇÃO QUANTO À ADEQUAÇÃO DO OBJETO PESQUISADO

O objeto pesquisado foi cotado de acordo com as especificações previstas no processo e no DFD I - SEI - Área
Requisitante (47690741).

 

5 - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELA PESQUISA DE PREÇOS

Declaramos, para os devidos fins licitatórios, que as cotações de preços anexadas aos autos e os valores descritos
na tabela de especificações de materiais e formação dos valores de referência, são verídicas e estão de acordo com
a realidade do mercado. Declaramos ainda que a pesquisa de preços foi realizada a partir dos critérios
estabelecidos na Norma - SEI nº 3/2024/SCCEN/CAD/DAI-EBSERH.

Os cálculos dos valores estão corretos e de acordo com as metodologias recomendadas. Foi realizada a análise
criteriosa dos preços cotados. As especificações técnicas dos itens estão alinhadas às necessidades da Instituição.

Toda a documentação comprobatória pertinente aos levantamentos e estudos que fundamentaram a pesquisa de
preços foi juntada ao processo.

6. Descrição da solução como um todo

Trata-se de Pregão Eletrônico, nos termos do art. 32, IV, da Lei nº 13.303/2016, com características do Sistema de
Registro de Preços.

Ante as características do consumo desses itens mostra-se que há necessidade de aquisições frequentes, razão
pela qual é prudente a utilização do Sistema de Registro de Preços - SRP para contratações futuras, em um período
de 12 (doze) meses, bem como pela natureza dos bens e de seu consumo volátil pelos quais não é possível definir
previamente o quantitativo a ser demandado no decorrer da vigência da Ata de Registro de Preços, consoante as
previsões respectivamente do art. 3º, incisos I e IV, do Decreto nº 11.462/2023.
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Por consectário da utilização do procedimento auxiliar SRP será necessária a formalização de Ata de Registro de
Preços - ARP com o(s) Fornecedor(es) Adjudicatário(s), através da qual serão vinculadas as obrigações do
fornecimento, com características de compromisso para as frequentes aquisições, conforme as disposições contidas
no instrumento convocatório e propostas apresentadas.

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade responsável
pela execução das atividades contempladas no art. 1º da Lei nº 13.303/2016 que não tenha participado do certame
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem, e, no que
couber, observadas as condições e as regras estabelecidas no Decreto nº 11.462, de 2023 e suas alterações
posteriores.

O Termo de Referência  apresenta a completa descrição da solução, extraída dos estudos preliminares ETP , item 
, com eventuais atualizações decorrentes do seu amadurecimento."Descrição da solução como um todo"

Considerando a previsão legal no art. 71 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, será adotado como
modelo de  contratação o      ,  o Pregão Eletrônico, com a duração de 12Sistema de Registro de Preço (SRP)
(doze) meses , do tipo menor preço por grupo, fundamentado no Inciso V do art. 3º do Decreto n.º 11.462  de 31 de
março de 2023:

V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela
Administração.

Fundamentado no Inciso V do art. 3º do Decreto n.º 11.462   de 31 de março de 2023 e por se tratar de um
planejamento anual de compras, os quantitativos requeridos são estimados com base no histórico de consumo dos
últimos 12 (doze) meses , que por sua vez podem haver oscilações no consumo dessa forma caracterizando
a imprevisibilidade no consumo e na demanda dos materiais, além de apresentar inexistência da obrigatoriedade de
dotação orçamentária.  A opção pelo o uso do sistema de Registro de Preços se justifica pela necessidade de
contratações frequentes e pela impossibilidade de se definir previamente o quantitativo a ser demandado por este
Hospital. A imprevisibilidade apresentada decorre das características desta instituição (Hospital-Escola), bem como
da diversidade de demandas que se apresentam durante a assistência ao cliente, também permitindo um controle
mais eficiente e eficaz dos estoques , com isso minimizando o risco de perda por validade e otimizando das
condições de armazenamento nos almoxarifados e seus estoques.

Portanto, para que não haja descontinuidade do atendimento aos usuários do CHU-UFPA e haja vista ser o
método  ordinário que atende aos princípios da vantajosidade, publicidade, eficácia e eficiência , caso validada
pela Autoridade Competente, o método sugerido, mostra maior economicidade e padronização dos itens que são
essenciais aos serviços prestados deste CHU-UFPA/EBSERH. Faz-se necessária a aquisição por meio de Sistema

 , pois trata-se de um processo ordinário com previsão anual.de Registro de Preço (SRP)

A descrição detalhada dos itens consta no  Descrição detalhada dos itens e no Anexo II deste Termo deitem 5.6 - 
Referência.

A existência de preços registrados  que deles poderão advir,não obriga a Administração a firmar as contratações 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário
do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

Os bens a serem adquiridos neste Termo de Referência são classificados como    embens de natureza comum
atendimento ao disposto no art. 3º, II,  art. 32, IV,  da Lei n.º 13.303/2016, pois seus padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos neste Termo de Referência e no Edital da licitação,   tendo em vista
que são geralmente ofertados no mercado e são facilmente comparáveis entre si, de modo a permitir a decisão de
compra com base no menor preço, por meio de especificações usuais praticadas no mercado.

Quanto a forma de aquisição, a CESSÃO DOS EQUIPAMENTOS é mais vantajosa para Administração porque o
serviço fica desobrigado de contratar empresas para realizar manutenção preventiva e profilática, além de evitar a
necessidade de compra, e consequente desvalorização e desatualização dos equipamentos, evitando que no futuro
o hospital detenha aparelhos obsoletos e sucateados. Com a cessão, haverá assistência técnica garantida durante a
vigência da ata e a substituição dos equipamentos em tempo hábil, possibilitando assim o perfeito funcionamento
dos mesmos e, consequentemente, garantindo o imediato atendimento aos usuários da instituição.
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7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Definição do método para a estimativa das quantidades:

Tabela contendo as características e quantitativo estimados para ,  foram calculadas utilizando a12 (doze) meses
base histórica do consumo nos últimos 12 (doze) meses , conforme dados extraídos do sistema institucional e os
quantitativos requeridos  na previsão de consumo pelas áreas demandantes.

GRUPO I 

ITEM
CÓD. 

EBSERH
CATMAT

CÓD. 
AGHU DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO

 

QUANTIDADE

 

1 EBS02705 354346 402647

Meio de cultura. Composição: meio para 
HEMOCULTURA, PEDIÁTRICO, para 

detecção de microrganismos AERÓBIOS, com 
inibidor de antibióticos; 1 a 3 mL de amostra. 
Apresentação: líquido em frasco para sistema 

AUTOMATIZADO.

 

 

FRASCO

 

 

3000

2 EBS02704 354346 402309

Meio de cultura. Composição: meio para 
HEMOCULTURA, ADULTO, para detecção de 
microrganismos AERÓBIOS, com inibidor de 

antibióticos; 8 a 10 mL de amostra. 
Apresentação: líquido em frasco para sistema 

automatizado.

 

 

FRASCO

 

 

6000

 

GRUPO II

ITEM
CÓD. 

EBSERH
 CATMAT

CÓD. 
AGHU ESPECIFICAÇÃO APRESENTAÇÃO QUANTIDADE

3 EBS02725 334360 274727
Cartões ou Painéis para Identificação de 

Bactérias Gram positivas.
UNIDADE 1000

4 EBS02726 334361 403696
Cartões ou Painéis para Identificação de 

Bactérias Gram negativas.
UNIDADE 1500

5 EBS08439 334363 403701
Cartões ou Painéis para Antibiograma de 

Bactérias Gram positivas.
UNIDADE 1000

6 EBS08437 334364 403699
Cartões ou Painéis para Antibiograma de 
Bactérias Gram negativas não urinários 

hospitalares.
UNIDADE 1000
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7 EBS08438 334365 403696 Cartões ou Painéis para Antibiograma de 
Bactérias Gram negativas urinários 

ambulatoriais.

UNIDADE 600

8 EBS08419 334362 403697
Cartões ou Painéis para Identificação de 

Leveduras
UNIDADE 400

9 EBS02728 353801 403695
Cartões ou Painéis para Antifungigrama 

manuais ou automatizados.
UNIDADE 400

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

A pesquisa de preço e o relatório para compor a estimativa do valor da aquisição dos itens inseridos no Termo de
Referência foram realizados pelo setor competente dentro do organograma da Instituição, haja vista as
características do objeto, as quais se amoldam às especificações usuais do mercado, sendo facilmente encontrados
segundo orientações da da Norma - SEI n.° 2/2019/DAI-EBSERH.

O valor estimado que embasará o processo licitatório é sigiloso conforme o Art. 7° do Regulamento de Licitações e
Contratos da EBSERH 2.0.

 

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A aquisição dos reagentes ocorrerá em  atrelados ao fornecimento de equipamento conforme especificadoGRUPOS 
no Termo de referência que deverá ser fornecido em regime de comodato,  ressaltamos  que os reagentes a serem
fornecidos devem ser do mesmo fabricante do equipamento cedido.

Quanto a forma de aquisição, a   é mais vantajosa para Administração porque oCESSÃO DOS EQUIPAMENTOS
serviço fica desobrigado de contratar empresas para realizar manutenção preventiva e profilática, além de evitar a
necessidade de compra, e consequente desvalorização e desatualização dos equipamentos, evitando que no futuro
o hospital detenha aparelhos obsoletos e sucateados. Com a cessão, haverá assistência técnica garantida durante a
vigência da ata e a substituição dos equipamentos em tempo hábil, possibilitando assim o perfeito funcionamento
dos mesmos e, consequentemente, garantindo o imediato atendimento aos usuários da instituição.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não será admitida a participação de consórcio, uma vez que é recomendável quando o objeto considerado for “de
alta complexidade ou vulto”, o que não seria o caso do objeto da pretensa contratação. Não há nada que justifique a
participação de empresas em consórcios no objeto em apreço. Ele não se reveste de alta complexidade, tampouco é
serviço de grande vulto econômico, ou seja, o termo de referência não traz nenhuma característica própria que
justifique a admissão de empresas em consórcio.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A aquisição tem seu fulcro no  Plano Diretor Estratégico-PDE 2024-2028  do CH-UFPA/Ebserh  alinhado com os
objetivos estratégicos listados no Mapa Estratégico 2024-2028 da Rede Ebserh, como a  Ampliação e qualificação
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da participação dos hospitais de atenção à saúde do SUS; qualificação do cuidado hospitalar; Aprimoramento das
condições de ensino e dos cenários de prática; Promoção da sustentabilidade ambiental e responsabilidade social
em rede; contribuição com a estratégia de saúde digital para o SUS; Fortalecimento do reconhecimento da imagem
pública da EBSERH; desenvolvimento da capacidade institucional em gestão hospitalar; Ampliação e diversificação
das fontes de financiamento; promoção do engajamento e valorização dos trabalhadores, dentre outros
objetivos,   tendo a   “Saúde, ensino, pesquisa e inovação a serviço da vida e do SUS” como propósito, conforme
exposto na Figura 1 .

No tocante está alinhada com a visão da Rede EBSERH presente no Mapa Estratégico vigente
(2024 –2028):  "Consolidar-se como uma rede de hospitais universitários de excelência para o SUS".

Figura 1. Mapa Estratégico da Rede Ebserh 2024 – 2028.

 

 

 

12. Resultados Pretendidos

Como benefícios resultantes desta aquisição espera-se melhor atender às demandas da sociedade, e também:

- Fornecer o adequado atendimento através de uma assistência segura sem riscos para profissionais e pacientes;

- Garantir o funcionamento das atividades de assistência, ensino e pesquisa;

- Adquirir o material necessário para cumprimento das atividades finalísticas do Complexo Hospitalar UFPA;

- Manter estoque adequado à continuidade dos serviços prestados;

- Proporcionar melhor qualidade de vida aos pacientes;

- Proporcionar satisfação dos usuários envolvidos no processo;

- Cumprir com a missão institucional e com o contrato de gestão com o Sistema Único de Saúde;

- Contribuir na formação dos profissionais de saúde, residentes e graduandos;
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- Alcançar benefícios em termos de eficiência, economicidade e melhor aproveitamento dos recursos humanos,

materiais e financeiros disponíveis;
 

13. Providências a serem Adotadas

Considerando o tempo de tramitação e homologação do processo licitatório,   estima-se que este processo o
processo em tela seja concluído em aproximadamente 90 dias, propiciando a continuidade da prestação de
serviços aos pacientes ambulatoriais e internados, logo, estima-se para inicio da prestação de serviço entre 01 a 15
de junho de 2025.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Em atendimento ao inciso XI do art. 7º da Lei nº 12.305/2010 deve ser dada prioridade aos produtos reciclados e
recicláveis, sempre que possível e no que couber, bem como devem ser utilizados critérios compatíveis com
padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis.

Em consonância com o art. 4º do  Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh  - RLCE 2.0 as seguintes
diretrizes devem ser observadas:

Art. 4º As seguintes diretrizes devem ser observadas nas contratações conduzidas pela Ebserh:

(...)II - busca da maior vantagem competitiva, considerando custos e benefícios diretos e indiretos de
natureza econômica, social e ambiental, inclusive os relativos à manutenção, ao desfazimento de
bens e resíduos, ao índice de depreciação econômica e a outros fatores de igual relevância;

De acordo com o art. 5º do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE 2.0, também
devem ser observadas, no que couber, as normas relativas à:

Art. 5º As contratações devem observar, no que couber para cada tipo de objeto, as normas relativas
à:

I - disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados;

II - mitigação dos danos ambientais por meio de medidas condicionantes e de compensação
ambiental, que serão definidas no procedimento de licenciamento ambiental;

III - utilização de produtos, equipamentos e serviços que, comprovadamente, reduzam o consumo de
energia e de recursos naturais; IV - avaliação de impactos de vizinhança, observada a legislação
urbanística;

V - proteção do patrimônio cultural, histórico, arqueológico e imaterial, inclusive por meio da avaliação
do impacto direto ou indireto causado por investimentos realizados pela Ebserh;

VI - acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida;

VII - vigilância sanitária, proteção radiológica e demais normas técnicas relacionadas à garantia de
qualidade e de disponibilidade sobre infraestrutura, equipamentos e suprimentos.

Parágrafo único. A contratação da qual decorra impacto negativo sobre bens do patrimônio cultural,
histórico, arqueológico e imaterial tombados dependerá de prévia autorização da esfera de governo
encarregada da proteção do respectivo patrimônio, devendo o impacto ser compensado por meio de
medidas determinadas pela Diretoria Executiva, na forma da legislação aplicável.

Além disso, devem ser adotados os seguintes atos de logística sustentável, previstos no art. 202 do Regulamento de
Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE 2.0:
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Art. 202. As unidades da Ebserh devem adotar os seguintes atos de logística sustentável com reflexo
em seus procedimentos de contratação: 

I - adotar práticas de racionalização com o objetivo de melhoria da qualidade do gasto público e
contínua busca por economicidade e primazia na gestão dos processos; 

II - adotar práticas de sustentabilidade com o objetivo de construir um novo modelo de cultura
institucional visando à inserção de critérios de sustentabilidade nas atividades e contratações da
unidade;

III - coordenar o fluxo de materiais, de serviços e de informações, do fornecimento ao desfazimento,
considerando a proteção ambiental, a justiça social e o desenvolvimento econômico equilibrado;

IV - implementar estratégias que garantam a padronização dos processos de trabalho, como a
implantação de protocolos assistenciais, procedimentos operacionais padrão e fluxos padronizados,
visando à redução de custos e o desenvolvimento das dimensões da qualidade;

V - elaborar Plano de Gestão de Logística Sustentável - PLS no âmbito da unidade, instruindo e
designando Comitê Gestor do Plano de Gestão de Logística Sustentável - CGPLS;

VI - relatar à Administração Central da Ebserh as boas práticas realizadas sob a diretriz da gestão
sustentável para subsidiar a elaboração do relatório anual de sustentabilidade da empresa.

As previsões constantes na Instrução Normativa do Secretário de Logística e Tecnologia da
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI/MPOG) n.º 01/2020, devem
ser observadas:

Art. 5º Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e
fundacional, quando da aquisição de bens, poderão exigir os seguintes critérios de sustentabilidade
ambiental:

I – que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico,
biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;

II – que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos
sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

III – que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada,
com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima
proteção durante o transporte e o armazenamento;

e IV – que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada
na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo
(Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-
polibromados (PBDEs).

§ 1º A comprovação do disposto neste artigo poderá ser feita mediante apresentação de certificação
emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova
que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências do edital.

Vejam-se, ainda, as previsões do Decreto nº 7.746/2012:

Art. 2º Na aquisição de bens e na contratação de serviços e obras, a administração pública federal
direta, autárquica e fundacional e as empresas estatais dependentes adotarão critérios e práticas
sustentáveis nos instrumentos convocatórios, observado o disposto neste Decreto.       

Parágrafo único. A adequação da especificação do objeto da contratação e das obrigações da
contratada aos critérios e às práticas de sustentabilidade será justificada nos autos, resguardado o
caráter competitivo do certame.

(...) 
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Art. 4º Para os fins do disposto no art. 2º, são considerados critérios e práticas sustentáveis, entre
outras:

I - baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;        

II – preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;

III – maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;

IV – maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;

V – maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra;

VI - uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais;             

VII - origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas obras; e        

VIII - utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo florestal
sustentável ou de reflorestamento. 

Art. 5º A administração pública federal direta, autárquica e fundacional e as  empresas estatais
dependentes poderão exigir no instrumento convocatório para a aquisição de bens que estes sejam
constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável, entre outros critérios de
sustentabilidade."

(...)

Art. 8º A comprovação das exigências apresentadas no instrumento convocatório poderá ser feita por
meio de certificação emitida ou reconhecida por instituição pública oficial ou instituição credenciada
ou por outro meio definido no instrumento convocatório.            

O fornecedor no momento do recolhimento dos materiais não consumidos e que serão por ele descartados, deverá
apresentar declaração de que o referido resíduo está sendo tratado e destinado, conforme a legislação ambiental
para o caso, inclusive, informando o local onde será destinado e/ou tratado, bem como o nome da pessoa (jurídica
ou física) responsável pelo controle e destinação dos referidos materiais caso não seja executado/realizado pelo
próprio fornecedor.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Baseado nos Estudos realizados acerca da necessidade da aquisição, esta equipe declara como viável a 
contratação.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

MARIELLE PIRES QUARESMA
Coordenadora da EPC

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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JOAO DE DEUS TEIXEIRA JUNIOR
Integrante Técnico

 

 

 

 

 

 

JOAO DA SILVA SIQUEIRA
Integrante Administrativo

 

 


	Estudo Técnico Preliminar 52/2025
	1. Informações Básicas
	2. Descrição da necessidade
	3. Área requisitante
	4. Descrição dos Requisitos da Contratação
	5. Levantamento de Mercado
	6. Descrição da solução como um todo
	7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas
	8. Estimativa do Valor da Contratação
	9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução
	10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes
	11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento
	12. Resultados Pretendidos
	13. Providências a serem Adotadas
	14. Possíveis Impactos Ambientais
	15. Declaração de Viabilidade
	15.1. Justificativa da Viabilidade

	16. Responsáveis


